
São Paulo-SP, 24 de Novembro de 2016. 

AO 
EXMO. SENHOR 
D E L E G A D O O L I M 
DEPUTADO E S T A D U A L 

Presidente da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários 
A L E S P - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Cordiais saudações. 

COPIA 

O Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do 
Estado de São Paulo - SINDESPE, representante legal e exclusivo da categoria outorgado pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE, vem por meio deste, no uso de suas atribuições auferidas, 
ENCAMINHAR à Vossa Excelência o OFÍCIO SINDESPE 063/2016, 064/2016, 065/2016, onde 
indicamos propostas de medidas relativas a escolta prisional e segurança externa de presídios, acreditando 
irem de encontro com às necessidades do Estado respeitando a responsabilidade fiscal que os tempos 
atuais exigem. 

Certos de que é um momento em que é necessário unir esforços em 
prol do retomada da estabilidade nacional, deixamos nossa significativa contribuição. 

conteúdo apresentado. 

Sem mais. 
Aguardamos apreciação e posterior parecer quanto ao 
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PROTOCOlADO-GABieE DEPUTADO 
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OFÍCIO SINDESPE 063/2016 

São Paulo-SP, 24 de Novembro de 2016. 

À 
Presidência da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários 
A L E S P - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE MEDIDAS DE PESSOAL PARA AS ATIVIDADES DE E S C O L T A 
E VIGILÂNCIA PRISIONAL 

O Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado de São Paulo - SINDESPE, 
representante legal e exclusivo da categoria outorgado pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
vem por meio deste, no uso de suas atribuições auferidas, INDICAR à V. Excia. que viabilize junto ao 
Poder Executivo do Governo do Estado de São Paulo quanto a possibilidade de contratação imediata dos 
candidatos remanescentes aprovados no concurso para carreira de Agente de Escolta e Vigilância 
Penitenciária realizado no ano de 2013, pelos motivos que seguem: 

DOS FATOS 

De autoria de V. Excia. Sr. Governador Geraldo Alckimin a Lei 
Complementar 898/2001 cria a carreira de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - A E V P - como 
aparato da segurança pública nas políticas da Administração Penitenciária objetivando substituir o efetivo 
militar empregado na escolta de presos e vigilância externa das unidades prisionais de regime fechado. 

Em Agosto de 2002 são empossados a carreira os primeiros aprovados no 
concurso público, assim é devolvido às ruas das cidades paulistas um efetivo aproximado de 4.000 
policiais militares que serviam a segurança externa dos presídios. Um projeto novo audacioso e que deu 
muito certo, a segurança nas ruas foi reforçada e as unidades prisionais que antes tinham constantes 
registros de fugas tiveram esse número historicamente reduzido à zero. 

Os anos se passaram e após reassumir o governo V . Excia. o governador 
Geraldo Alckimin resolve dar sequencia ao projeto 12 anos após ter iniciado, agora é escolhida a região 
metropolitana do Estado para contemplar algo que denominamos de "desmilitarização da escolta 
prisional", mais um vez cerca de 800 homens são contratados à assumir o cargo de A E V P para que 
possam substituir os policiais militares na escolta de presos da srande São Paulo. 

A princípio o projeto também teve grande êxito apesar das dificuldades do 
pioneirismo, os AEVPs assumiram as escoltas atendendo um índice médio de 98% das pautas de 
apresentações de presos. Digo a princípio porque no meio do projeto houve uma alteração. Os presos 
apresentados pelos AEVPs aos fóruns e hospitais tinham a custódia feita por policiais até que pudessem 
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retomar às unidades prisionais, no entanto três meses após essa nova etapa do projeto, por uma questão de 
acertos entre Secretária de Segurança Publica e Secretaria da Administração Penitenciária os presos 
passam a ficar sob custódia dos AEVPs, com isso a policia militar deixa toda responsabilidade das 
escoltas e custódias de presos da região Metropolitana de São Paulo. 

Contudo o efetivo que antes era utilizado apenas na escolta de presos para 
apresentação à justiça e atendimento médico agora sem acréscimo de pessoal passa a atender toda essa 
demanda de permanência em custódia. ^ 

Esse fato vem acarretando numa a esses servidores uma carga média diária 
de trabalho de 16 horas, quando o previsto em lei seriam de 12 horas. Ressaltando que esses homens 
servem a segurança publica e por isso fazem uso de arma de fogo em ambiente publico e operam viaturas, 
tememos pelo excesso rotineiro de horas extras venha acarretar acidentes e ou incidentes. 

Ainda, ao longo desse período da implantação da escolta novas unidades 
prisionais foram inauguradas, e isso tem levado a uma redução do efetivo da escolta para que possam 
cobrir o efetivo dessas novas unidades. A escolta que iniciou com cerca de 800 homens e depois teve sua 
responsabilidade dobrada com os mesmos 800 homens, hoje conta com pouca mais de 600 homens. 

Há hoje um déficit de cerca de 400 AEVPs nas unidades prisionais para 
realizarem a segurança externa dos presídios e assim manter o índice zero de fugas. Há um déficit de 
cerca de 900 homens para que possam atender a demanda da escolta da capital dos quais, 200 seriam 
para completar o número original do projeto e mais 700 para atender os trabalhos da nova demanda das 
custódias de presos em fóruns e hospitais. 

A Secretaria da Administração Penitenciária nomeou até agora de 683 
candidatos do concurso AEVP 2013, dos quais alguns exoneraram. À disposição da SAP hoje temos um 
quadro de candidatos aptos à chamada nesse concurso uma lista de aproximadamente 1.450 
remanescentes, o que supririam essa demanda. 

Informamos ainda que segue em andamento em fase final também o 
Concurso A E V P 2015 que oferece de acordo com o edital 1500 vagas. 

De acordo com ultima atualização do quadro funcional publicado no Diário 
Oficial do Estado consta um provimento de vagas preenchidas de 5.996 vagas, sendo o total da classe em 
visor hoje fixado 9.875 vazas que resultam numa vacância de cerca de 3.879 carsos. 

DAS JUSTIFICATIVAS 

Como relatado a publicação da Lei Complentar 898/2001 logrou grande 
sucesso, sendo um registro na história das politicas de cumprimento de pena, servindo como referencia 
para muitos países, sendo uma das grandes marcas de vosso mandato. 

Vivemos um momento de crise no país e toda medida publica de 
responsabilidade fiscal e economia é oportuna, assim sendo, concluímos que um AEVP na atividade de 
escolta chega a custar em média 20% menos que um militar e 26% menos que um Policial Civil, de 
acordo com os quadros de vencimentos. Seria ilógico manter a politica de escolta e custódia de presos no 
interior sob tutela da Policia Militar e da Policia Civil, como determinou por esses dias a Resolução SSP 
102/2016. Além de considerar que principalmente no interior o efetivo policia tanto militar quanto civil é 
bem enxuto, uma equipe de viatura que se tira das ruas para se colocar em escolta ou custódia de preso é 
faz uma falta tremenda a comunidade daquela cidade, viabilizando a prática de crime na região onde a 
equipe não está trabalhando. 
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Recentemente a revista época divulgou o aporte de 51 milhões de reais 
disponibilizados pelo Fundo Penitenciário Nacional à Secretaria da Administração Penitenciária do 
Estado de São Paulo, que acreditamos possa viabilizar a continuidade do projeto de expansão da escolta 
para o interior. 

Assim concluímos que qualquer investimento do Estado na expansão das 
atividades de escolta e reposição do efetivo da vigilância dos presídios por meio dos AEVPs, mesmo em 
tempos tão austeros não podem ser encarados como atos públicos de despesas, mas sim como politica de 
economia e gestão eficaz. 

Por fim, informamos que o tema já foi amplamente discutido durante esses 
dois últimos anos com o secretário da pasta Dr. Lourival Gomes, que sempre se posicionou favorável a 
esse pleito, contudo sempre se reserva esclarecer de que não depende dele, mas sim de um parecer 
favorável da equipe económica do Estado e do aval do Palácio dos Bandeirantes. 

Concluo certo de que Vossa Excelência atenta para a total segurança e 
disciplina das unidades prisionais e do bem estar da sociedade, contamos com a aceitação desta indicação. 

Fica a entidade à disposição para um diálogo se necessário, para melhores 
esclarecimentos. 

Aguardando vosso parecer. 



OFÍCIO SINDESPE 064/2016 

^ r , São Paulo-SP, 24 de Novembro de 2016. 

Presidência da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários 
A L E S P - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSUNTO: ACAUTELAMENTO DE ARMAS PARA INTEGRANTES DA C A R R E I R A DE 
AGENTES DE E S C O L T A E VIGILÂNCIA PENITENCIÁRIA 

O Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado de São Paulo - SINDESPE, 
representante legal e exclusivo da categoria outorgado pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
vem por meio deste, no uso de suas atribuições auferidas, S O L I C I T A R à V. Excia. que viabilize junto 
Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários uma pauta e agenda para que se faça gestão 
conjunta a Secretaria da Administração Penitenciária quanto ao acautelamento de armas aos servidores 
integrantes da carreira de Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária - A E V P , pelos motivos que 
seguem: ' 

DOS FATOS 

De autoria de V. Excia. Sr. Governador Geraldo Alckimin a Lei Complementar 898/2001 cria a carreira 
de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária - A E V P - como aparato da segurança pública nas 
políticas da Administração Penitenciária objetivando substituir o efetivo da Policia Militar na segurança 
externa dos presídios paulistas e nas escohas de presos sob custódia da Secretaria da Administração 
Penitenciária. 

No Art. 1°, § 3° da citada lei rege "O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, quando no exercício 
de suas atividades, fica autorizado a portar arma de fogo, obedecidos os procedimentos e requisitos da 
legislação que disciplina a matéria". • 

Assim, o porte de arma de fogo de patrimônio do Estado fica restrito ao exercício das atividades laborais, 
cessando ao findar a jornada de trabalho, mesmo esses servidores tendo suas atividades trabalhistas 
classificadas como de Regime Especial de Trabalho Policial - RETP, o que o coloca sob permanente 
estado de prontidão mesmo fora de sua unidade de lotação. 

Esses trabalhadores tem em suas principais características de função a força ostensiva e armada para 
garantir a segurança das muralhas dos presídios, bem como a custódia de presos em fóruns e hospitais. 
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lidam com o trato ostensivo ao criminoso, e não podem ter seu principal Equipamento de Proteção 
Individual, a arma de fogo, retirada quando ainda em deslocamento para sua residência ou qualquer 
ambiente que esteja fora do trabalho continue configurado como em estado de prontidão pelo RETP. 

Foi publicado a Resolução SAP 40, de 14-02-2015 que dispõe sobre os procedimentos administrativos 
para autorização e emissão do termo de acautelamento para uso de arma de fogo de uso permitido ou de 
uso restrito e acessórios, pertencentes ao patrimônio da Secretaria da Administração Penitenciária ainda 
que fora de serviço, aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, subordinados a esta Pasta, que 
desempenham as atividades de escolta armada e custódia de presos, que abrangerá na primeira fase, os 
servidores que transportam e realizam escolta de presos nas dependências dos fóruns no âmbito do 
território do Estado de São Paulo. 

Com a publicação apenas os AEVPs que trabalham na custódia de presos nos fóruns tiveram suas armas 
acauteladas, a medida visou o fim do transporte arriscado dessas armas que eram realizados todos os dias, 
já que o AEVP ia desarmado para o fórum e a arma depois é que era entregue a ele. 

Como se lê a Resolução trata o acautelamento por etapas, e até a presente data só a primeira etapa foi 
concluída. ^ < 

Em 27 de Outubro de 2015 em audiência pública do sistema prisional nesta comissão o Secretário da 
pasta Dr. Lourival Gomes informou que seriam avançadas as próximas fases assim que o exército 
autorizasse a elevação do percentual para aquisição de armas equivalente à 60% do efetivo de AEVPs 
para 100%), disse ainda que estava já fazendo gestão junto ao Comando do Exército. Após sua explanação 
os nobres deputados e está presidência se comprometeram publicamente a cooperar com o secretário 
colocando a comissão a disposição para uma diligencia ao exercício visando esse pleito. 

Passado mais de um ano não obtivemos nenhum parecer formal, nem do secretario, nem da comissão, que 
acreditamos tenha cumprido o compromisso. 

Por esses motivos elencados vimos ao Excelentíssimo Presidente solicitar que nos informe sobre o 
andamento das tratativas e defira o atendimento ao nosso pleito. 

Fica a entidade à disposição para um diálogo se necessário, para melhores 
esclarecimentos. 

Aguardando vosso parecer. 

"O SINDICATO DO AEVP" 
SEDE ESTADUAL: Av.: Pedroso de Morais, 272 - Sala 101 (10? andar - Boutique Offices) Pinheiros - CEP; 05420-000 - E-mail: s e d e @ 5 Í n d e s p e . o r e . b r - Fone: (11) 2221-0095 

SUBSEDE CAMPINAS: Rua: Barão de Jaguara, 1.481 - Sala 172 (172 andar) Centro - CEP; 13015-002 - Campinas/SP - E-mail: subsede@sindespe.orR.br - Fone: (19) 3212-0113 



sexta-feira. 13 de fevereiro de 2015 Diário Oficial Poder Executivo • Seqèo I S ã o Paulo, 125 ( 3 0 ) - 17 

totais recebidos no mês anietiof, « p e t i f i t a d o s por item de 
maierial, arquivando em suas unidades cópia do recibo firmado 
para eveniual conlerência; 

Determina que, sendo o garrafão 20 litros retomávçl, é de 
responsabilidade doi gestores de contrato a sua guanJa; 

Determina que, as Autoridades Policiais ora nomeadas 
poderão designar, caso desejarem, um único funcionário (servi
dor público estadual) para conferência e e>pedi;ão dos 'Reci
bos', comunicando tal fato por oficio, onde deverão constar 
os dados pessoais do funcionário designado, bem como sua 
assinatura, para posterior verificarão; 

Determina que, na ausência ou impedimento do gestor ora 
designado, ficará responsável pela gestão a Aulondade Policial 
que legalmente o substituir; 

Encaminfie-se cópia da presente portaria para ciência dos 
gestores nomeados. (Port. 3) 

DEPARTAMENTO D E P O L I C I A J U D I C I Á R I A 
D E S Ã O PAULO INTERIOR 4 - 8AURU 
Delegacia Seccional de Policia de Jaú 
Setor de Finanças 
Extrato do Contratos 
N° 025^2014, 
Contrato 02S/2014, GS 7740/14-Processo DGP 5463/2013-

Proc,Fin.n° 121/2013, Parecer CJ 2007/14, 
Vigência do contrato; 01-10-2014 a 30-09-2019. 
End. Av Tenente Peliciotti, 914-centro Bariri/SP 
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Jaú. 
Contratado: Maria Clorinda Rige Irovarelli- CPF 

599.764,708-00 
Valor: RJ 132.900.00 (R í 2.215.00 mensais) 
Objeto Locai;áo de imóvel para abrigar a Delegacia de 

Policia de Bariri. 
N' 029/2014, 
Contrato 028/2014. GS 7740/14- Processo DGP S463/2013-

Proc.Fin,n" 121/2013, Parecer CJ 2007^4. 
Vigência do contrato; 01-10-2014 a 30-O9-2019, 
End. Rua Rodrigues Alves, 517-ceniro Bariri/SP 
Contratante: Delegacia Seccional de Policia de Jaú. 
Contratado: Maria Clorinda Rige Irovarelli- CPF 

599,7&4,708-00 
Valor: fií 156.600,00 (RS 2.610,00 mensais) 
Objeio- L « a ç a o de imóvel para abrigar a Delegacia de 

Policia de Banri. 

DEPARTAMENTO D E P O L Í C I A J U D I C I Á R I A 
D E S Ã O PAULO INTERIOR 6 - S A N T O S 
Delegacia Seccional de Policia de Registro 
Comunicado 
Pfocesso 2015/017 - Carta Convite 354/2015 
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática, para uso 

d̂  Oeisecpol Registro e Unidades Subordinadas. Interposto 
recurso dentro do prazo estabelecido, analisado e julgado pela 
comissão, o resultado foi ratificado pela autoridade competente, 
a qual em ato continuo homologou e adjudicou o objeto do 
processo de licitarão para as empresas abaixo relacionadas: 

•Item 3 
CNPJ: 04.195.935/0002-27 - Golden Distribuidora Ltda, 
Valor da proposta RS 34,26 
-Item 4 
CNPJ: 04,195,935/0002-27 - Golden Distribuidora ltda. 
Valor da proposta RS 41,63 
-Item 5 
CNPJ: 04,196.935/0002-27 - Golden Distribuidora Lida. 
Valor da proposta RS 47,44 
•Item 6 
CNPi: OB.228.O10/OOO1-9O - Port Distribuidora de Inlurmá-

tica e Papelaria Uda, 
Valor da proposta RS 58,10 
•Item 7 
CNPJ: 04,196.935/0002-27 - Golden Distribuidora Ltda, 
Valor da proposta RS 41,16 
-Item 9 
CNPJ: 04,195.935/0002-27 - Golden Distribuidora Ltda, 
Valor da proposta RS 41.16 
•Kern 10 
CNPJ; 19,108.235/0001-20 - LS7 Comercial de Informática 

Eiteli 
Valor da proposta RS 46,10 
-Item 11 
CNP). 21.242.290/0001-50 - Digimpress Locarão e Comér

cio de Equipamentos El rei 
Valor da proposta RS 40,40 
-Heml2 
CNPJ: 03.339.301/0001-32 - Sroware Informática Ltda 

-EPP, 
Valor da proposta RS 40,33 
-nem 13 
CNPJ: 03,339,301/0001-32 - Broware Informática Ltda 

-EPP. 
Valor da proposta RS 40,33 
-Item 14 
CNPJ; 07.359.352/0001-81 - Udia Teixeira A, da Silva 

Cortei - ME, 
Valor da proposta Ri 9,94 
•Item 15 
CNPJ: 10.986.234/0001-03 - Total Distribuidora e Ataca

dista Ltda. EPP 
Valor da proposta RS 0,63 

DEPARTAMENTO D E P O L Í C I A J U D I C I Á R I A 
DE S Ã O PAULO INTERIOR 7 - S O R O C A B A 

Delegacia Seccional de Policia de Botucatu 
Setor de Finanças 
Comunicado 
1'Termo de Pforroga(ão e Reli Ratificaíão 001/15 
Pwesso OSPB153/2C13 
Pregão Eleirônico Dipol 010/2013 
Ata de Registro de Preços Dipol 002/2013 
Contrato 001/2014 
Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de 2015, na 

presença das testemunhas infra-assinadas, compareceram as 
partes enire si justas e contratadas, a saber, de um lado como 
Contratante o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, por intermédio da Delegacia Seccional de 
Policia de Botucatu, inscrita no CNPJ/Mf sob 04.235.548/0061-
27, com sede na Rua Professor Wagner, 211, Bairro Alto. 6otu-
catu/SP, neste ato representada por seu dirigente da unidade de 
despesa, e. de outro lado, como Contratada a Empresa Telefónica 
Brasil yA, com sede à Avenida Eng, Luis Carlos Beirini 1376, 
Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571/935, inscrita 
no CNPJ/MF sob o 02.558,157/0001-62, neste ato representada 
por Lui; Sergio Mota Magalfiães, RG 5.466.627 SSP/MG. CPf 
758,524.706-00 e Andre Guimarães Soares RG 27.635.310-9 
SSP/SP CPF 265,326,478-10. resolvem de coinum acordo aditar 
e reti-ratificar o contraio firmado em 01-02-2014, que tem por 
objeto a prestação de serviços de telefonia móvel (SMP). 

A í referidas panes. Considerando: 
a) que, em 01-02-2014 celebraram o Contrato 001/14 

objetivando a prestação de serviços de telefonia móvel (SMP); 
que, por consequência de divergências encontradas no 

Contrato 001/14, de 01/02/14, conforme parecer CJ-SSP 112/14, 
sobre interpretação do Decreto 47,992 de 01/08/03: 

que no instrumento legal ficou estabelecida a vigência do 
a|uste por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada até o limite 
de 60 (sessenta) meses; 

encontrando-se, ademais, expressamente auloriíado, con
forme despacho exarado às fls. 913/914 do processo OSPB 
153/13, resolvem de comum acordo, aditar e reti-raiificjr o 
Contrato 001/14, nos termos das condições prescritas na Lei 
Federal 8,666'93, o que ora lazem nos termos a seguir expostos: 

Cláusula Primeira - Do Preço 
A planilha estimada de gastos, em razão da adequação 

ao disposto no artigo 6°, inciso 111. do Decreto 47.992/03, fica 
corrigida: 

I - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto 
deste contrato pelo preço mensal estimado de RJ %3,00. cor
respondente â soma mensal de ligações telefónicas efeiivamen-
te realizadas no período, conforme valores unitários constantes 
da proposta de preços registrada na Ata 002/2013, nos quais 
estão irtiuldas todas as despesas com pessoal, materiais e 
instalações necesíãrios a sua boa execução, os custos diretos 
e indirelos, bem como encargos benefícios e demais despesas 
de qualquer natureza, inclusive encargos decorrentes de leis 
sociais, contribuições, impostos, taxas, custas emolumentos ou 
quaisquer outros gastos não especificados. 
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Valor Total Mensal: RS 963,00 
Cláusula Segunda - Prazo de Vigência 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 

meses de 01-02-2015 a31-01-2016. 
Cláusula Terceira - Do Valor e Recursos Orçamentários 
O vaiur total estimadu do presente cuntratu passa a ser 

de RS 11.555,00 para o período de 12 meses, sendo o valor de 
RS 10.593,00 para o exercício de 2015 e o valor de RS 963,00 
para o exercício de2016, onerando a classificação orçamentária 
33.90.50 - 18.02.01 

Cláusula Quarta - Da Ratificação 
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais náo alteradas pelo presente instrumento e que não 
se revelem com o mesmo conflitantes, 

DEPARTAMENTO DE P O L Í C I A J U D I C I Á R I A 
DE S Ã O PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE 
Apostila do Diretor, de 12-2-2015 
Reajuste de Contrato 
Processo Demter 8 06/2015 
Contrato 04/2010 
Parecer Jurídico 2415/10 
Contratante: Departamento de Polícia Judiciária de São 

Paulo Interior • Deinter 8 • Presidente Prudente 
Conliatado: G,L,M, Comércio de Produtas Alimenticios Ltda. 
Ob]eto. Contratação para prestação de serviço de forne

cimento de café e bebidas quentes para o Deintet B - Prés, 
Prudente. 

Vigência; De 05-08-2014 a 04-11.2015, 
Reajuste retroativo á 05-11-2014. 
Valor atual X índice (IPC-FiP) = Valor Corrigido 
0,66 1,0557 0.70 
Valor Total; RI 115.962,49. 
Classificação dos recursos: Elemento 33903919 - ptres 

180205 -0Õ1S118GU9890000, 
Oata da Assinatura: O4-O8-2054, 

POLÍCIA MILHAR DO ESTADO 

COMANDO GERAL 

CORREGEDORIA DA P O L Í C I A MILITAR 
Comunicado 
O Dirigente da UGE 180.184, face a consolidação das estru

turas e atividades ocorridas em assembleias cujas atas entami-
nfiadas ao Gestor de Contrato, em que houve a incorporação 
do grupo América Móvil S.A.B, de C.V, aprovada pela Agência 
Nacional de Telecomuniíações - íuiatel, a Claro assumiu de 
pleno direito, na forma da Lei das Sociedades por Açóes (Lei das 
S/A) lodos os contratos, direitos e obrigações que antes eram 
de titularidade da Embratel. sendo a Claro, porianio. a partir de 
31-12-2014, responsável na relação contratual de prestaçãu de 
serviços de lelefcnia desta Casa Corregedora, 

DIRETORIA DE L O G Í S T I C A 
Centro de Suprimento e Manutenção de 
Armamento e Munição 
Comunicado 
A partir de 12-02-2015, 0 Maj PM Paulo Sergio Ramalho, 

reassumiu a lunção de Dirigente da UGE 180340 - CSM/AM, 
passando a responder pelo conliole interno da UGE 180340. 

DIRETORIA DE PESSOAL 
Div isão de Seleção e Alistamento 
Portarias da Oiretora de Pessoal 
De 6-2-15 
A Diretora de Pessoal da Polida Militar do Estado de São 

Paulo NOMEIA, a contar da publicação do ato, com base nas 
decisões judiciais nos respectivos processos, os candidatos 
abaixo relacionados, inscritos no concurso público destinado a 
graduação inicial de Soldado PM de 2" Classe do QPPM (Quadro 
de Praças Policiais Militares), e os Convoca a comparecer às 09h 
de 19-02-2015 no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cru
zeiro do Sul, 250, 1° andar, sala 145, Bairro Canindé - São Paulo/ 
SR paia a posse e inicio de exercício no cargo publico. 
NOME Rj im PíOCESSO mio 
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(Portaria n" DP-37/311/151 
De 12-2-15 
Em cumprimento á decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

13'Vara de Fazenda Pública de Sáu Paulo, que deferiu a liminar 
nos autos do Procedimento Ordinário, processo 1051B19-
09.2014,8.26.0053, a Diretora de Pessoal da Policia Militar do 
Estado de São Paulo. Nomeia o candidato Fabiano De Oliveira 
Andrade, HG 41,606.S34-0/SR INSC 9903053822, inscrito no 
Concurso Público destinado ao cargo de Sd PM de 2' Classe do 
QPPM {Quadro de Praças Policiais Mittares), regido pelo Edital 
n" DP-3/321/13, e o Convoca a comparecer ás 09h de 19-02-
2015 no Complexo Adininistralivo PM, silo na Av Cruzeiro do 
SuL 260, r andar, sala 146, Bairro Canindé • São Paulo/SP, 
para a posse e inicio de exerdcio no cargo público, (Portaria n° 
DP-46/311/15) 

DIRETORIA DE F I N A N Ç A S E P A T R I M Ô N I O 
Comunicado 
O Dirigente da U.0.180.04 • PMESP nos lermos do 'caput', 

do artigo 26, da lei Federal 8.666/93, Ratificou o Atu de Inexi
gibilidade de Licitação praticado pelo Dirigente da UGE 180186 
- CPA/M-2, nos lermos do caput, do artigo 25, da Lei Federal 

8.6C6/93, nos autos do Processo 2014186032/14, Inexigibilidade 
n' CPAM2-002/041/14, que versa sobre despesas com manu
tenção, aferição, ajuste e certificação de 11 (onze) Etilômetros 
portáteis, junto á empresa Ribco do Brasil Importação e Expor
tação Ltda. inscrita no CNPJ 05,591.590/0001/98 (Despacho/RA 
ti' DFP.071/10/15), 

Comunicado 
O Dirigente da U,0 180,04 • PMESP nos lermos do artigo 

26, da Lei Federal 8.666/93, Ratificou o Ato de Dispensa de 
licitação praticado pelo Dirigente da UGE 180178 - CPA/M-7, 
nos termos do inciso X, do artigo 24, da Lei Federal 3,666/93, 
ros aulos do Processo n= CPAM7.20141782O5, Dispensa de 
licitação n" CPAM7-178/0056/14, que versa sobre locação de 
imóvel para sediar a 4' Cia do 15° BPM/M, de propriedade 
de Walter Mendes de Oliveira, RG 12,536,557-3 - SSP/SP, 
CPF 042,927,918-30 e Andréa Tomiciolo Pereira Mendes, RG 
18,132.377-9 - SSP-SR CPF 088,465.738-39 (Despacho/RA N° 
DFP-91/10/15). 

j Comunicado 
O Dirigente da U.O 180.04 - PMESP, nos termos do arlígo 

26, da lei Federal 8,660/93, Ratificou o Alo de Dispensa de 
Lídtaçào praticado pelo Dirigente da UGE-180321 - CPO, 
nos autos do Processo 2015321001, Dispensa de Licitação 
321/0001/15, com base no inciso XVI, do artigo 24, da lei Fede
ral 8,566/93, que versa sobre certificação digital web, junto â 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo Imesp, inscrita no CNPJ 

I 48.066,047/0001-84 (Despacho/RA N" DFP 104/10/15). 

I COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 

CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES 

Comunicado 
Referência: Processo 2014222014. Â Empresa Vjvo-Tele-

fõnica S/A; 
O Dirigente da UGE 180,222 Notifica a Empresa Telefúnica-

Vivu 5/A, inscrita nu CNPJ sob o 02.558.157/0001-02, para que 
promova imediatamente o taturamento da assinatura mensal 
para prestação de Serviço de Telefonia Fixa DDR - Emergencial 
ao Centro de Operações da Polida Militar do Estado de Sào 
Paulo, 

A ratificação do Processo deu-se por meio da publicação 
contida no DO, do dia 07Junl4, a pagina 18 e a prestação eleti-
va deste serviço iniciou-se em 1 OJunl 4, data efetiva que deveria 
ser iniciado o faluramento referente as solicitações de números 
475666/445036 e 475579/445048, ocorridas em 15Mail4. 

[ Nê te diapasão, insta consignar o fato de que, até o presen-
! te mamenio, não houve qualquer taturamento pela assinatura 

mensal deste serviço, fato gerador desia notificação. 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE Á R E A 
METROPOLITANA 3 - CAPITAL 
Comunicado 
Processo N" CPAM3-001/1.3/11 
Contrato N' CPAM3-001/1,3/11 
5° Termo de Alteração Contratual 

I Aos cinto dias do mes de fevereiro de 2015, na Sede 
do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Três 
fCPA/M-3), situado a Av Gal Ataliba Leonel, 1270, Carandiru, 
Sào Paulo Capital, CNPJ 04,198,514/0049-07, neste alo repre
sentado pelo seu Dirigente, doravante designado simplesmente 
Locatário, e do outro João Suigh Carlos, RG 11,217.958 e CPF 
sob o 014,308.758-44 e Aparecida Peizotti Suigh Carlos, RG 
18.015.006 e CPF sob 099,468,808-30, doravante designados 
Locadores, para celebrar o presente Termo de Alteração Contra
tual sujeiiando-se às normas regidas pela Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, em harmonia com a Lei Estadual 6.544, 
de 22-1 1-1989, o Decreio Estadual 41,043 de 25-07-1996 e 
Resolução n' SSP-111 de 21-10-1991, e as cláusulas a seguir 
avençadas. 

Clausula Primeira-Aluguel 
Fica reajustado o presente contraio de locação em RS 

501,68, com base correspondente á variação de índice de Preços 
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Económicas 
- IPC-FIPE, no percentual de 5,77%, conforme memória de 
calculo anexa, passando o valor mensal de 8.694,70 para RS 
9.196,38, 

Clausula Segunda - Das Ratificações 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato inicial 

e das alterações subsequentes que não colidam com as do 
I presente Termo. 
I 
I 

Administ ração 
Penitenciária 

I 

I GABINLIE^ DO S K R E T Á R i O 
i Resolução SAP-40, de 12-2-201S 

Dispóe X)bre os pftxeàinvmoi adminisíraí/TOS 
para aufor/jação e em/Sjão óo (ermo de acaure-
bme/ito para uso de arrua ik foço de uso permi-
(tio ou de uio resír/io e acejsijríos, pertencentes 
ao património <k Secretaria da Adminisiraçáo 
PeniíerK-rJriá arrvcía <jue hia de íerwço, aos 
Agertres de fsco/ia e Vigilànua Pen/tenciá'/á. 
SUÒortírnados a estj Pasra, que c/esempê /iam as 
atiwcfedes de esco/ra armada e custódra cie presoi, 
que abrangerá rta primein fase, os servidores 
que (ranjportarTi e rea/iíam escolta de presos rias 
depenc/çncia; dos fixuns no âmbito ào rerntóno 
do f sfado de São Pau/o 

0 Secretário de Estado da Administração Penitenciária, 
conforme artigo 48, inciso II, alínea c do Decreto 46.523, de 
21-03-2002 e, considerando: 

A necessidade de regulamentar o uso de arma de fogo, 
munições e colete balístico pertencentes ao património da 
Secretana da Administração Penitenciária do Estado de São 
Paulo, ainda que fora de serviço, sob o regime de acautelamento, 
pelos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária que desem
penham as atividades de escolta armada e custódia de presos 

' que abrangerá na primeira fase os servidores que transportam 
i e realizam escolta de presos nas dependências dos fóruns, nos 
i termus da Lei Cumjjlemenlar 898, de 13-07-2001 e alterações; 
i 0 disposto no anigo 34 do Decreto Federal 5.123 de 01-07-
i 2004 com redação dada pelo Decreto 6,146, de 03-07-2007 e 
I suas alterações, 

O disposto no artigo 6°, inciso VII, § V- S. incisos l, II e IN, 
acrescido à Lei Federal 10.826, de 22-12-2003, pela Lei Federal 
12.993,de 17-06-2014; 

O disposto nos artigos lOe 11 do Decreio 5,123, de 01-07-
2004, combinado com a Portaria 1 i 8 5 , de 2M0-2014, 

Resolve 
i Artigo r- Estabelecer os procedimentos para autorização e 
j emissão do termo de acautelamento para uso de arma de togo 

de uso permitido ou de uso restrito, munições e colete balístico, 
pertencentes ao patrimônio da Secretana da Administração 
Penitenciária, ainda que fora de serviço, pelos Agentes de Escol
ta e Vigilância Peniiendãna que desempenham as atividades de 
escolta armada e custódia de presos nos termos da lei Comple-
mentar 898, de 13-O7-2001 e alterações. 

5 r • O acautelamento que trata a presente Resolução 
abrangerá na primeira fase os sen/idores que transporiam e 
realizam escolta de presos nas dependências dos fónjns. 

§ 2° - Para efeitos desta Resolução, entender-se-a arma 
de fogo de uso permitido ou de uso restrito, munições e colete 
balístico, doravante arma de fogo e acessórios. 

Artigo 2" - O Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária 
de que trata o artigo 1°, desta Resolução, desde que manifeste 
interesse poderá apresentar requerimento, nos moldes óo Anexo 
I, paia acautelamento da aima de logo e acessórios, pertencen
tes ao património da Secretaria da Administração Penitendãria, 
ainda que fora de serviço, ao Diretor do Grupo Regional de 
Ações de Escolta e Vigilánda Penitenciária - GRAEVP ao qual 
estiver subordinado. 

Parágrafo único • O requerimento de que traia este artigo 
deverá ser instruído com; 

I - 2 fotos 3x4 recente nítidas e coloridas; 
II - cópia do Registro Geral; 
III - cópia do Cadastro de Pessoa Física; 
IV- cópia do titulo de eleitor; 
V - cópia do comprovante de endereço atualizado, acom

panhado do original; 
VI - certificado de conclusão de curso de habilitação para 

uso de arma de fogo, 
VII - ficha tundonal atualizada emitida pelo Centro de 

Recursos Humanos da respectiva Coordenadoria Regional a que 
pertença a unidade prisional do interessado; 

VIII - certidão atualizada de antecedentes criminais. 
Artigo 3° - Para padronização dos processos de requerimen

to de acauielamenio de arma de fogo e acessórios, o Diretor do 
Grupo Regional de Ações de Escolta e Vigilância Penitenciária 
deverá: 

I - Utilizar capa padrão na cor verde, medindo 23 cm « 33 
cm, com espelho transparente e folha líder, conforme modelo 
(anexo II); 

II - Para a numeraçãu das jjeças juntadas aus autus. a 
autoridade responsável contará a capa e a folha líder como 
número 01, bem como limítar-se-á á juntado de no máximo 200 
folhas por volume, 

III - A formatação das peças que integrarão os autos obe
decerão às seguintes regras: 

a) Uso preferencial de papel sulfite 'A4, com timbre oficial 
não devendo ser utilizado o verso da folha para impressão; 

b) Fonte Anal tamanho 12; 
c) Espaçamento entrelinhas de 1,5 cm; 
d) Margem superior de 3 cm; 
e) Margem inferior 2 cm; 
f) Margem esquerda de 3 cm; 
g) Margem direita de 2 cm. 
IV - Dutumenlus externos, entartadus au jirocesso admi

nistrativo de acautelamento, não estarão sujeitos ã formatação 
neste capitulo; 

Anigo 4" - O termo de acautelamento de arma de logo e 
acessórios deverá conter os seguintes dados (anexo III): 

I- Nome completo do portador e o número da Carteira de 
Identiticaçâo Funcional • C.I.F; 

II- Coordenadoria de Unidades Prisionais; 
ill- Unidade Prisional em que está classificado; 
IV • Número do processo administrativo do acautelamento; 
V • Data da concessão do acautelamento: 
VI-Validade do termo de acautelamento, que será de 1 ano, 

permitida a prorrogação: 
VII - Descrição da arma de logo; 
a) Modelo; 
bl Número de série; 
c) Calibre; 
d) Capaddade de tiros, 
e) Espécie; 
f) Patrimônio. 
Vtll - Munições: 
a) Marca: 
b) Tipo; 
c) Calibre: 
IX - Colete Sabslico 
a) Marca, 
b) Modelo; 
c) Nivel de proteção balística; 
d) Número de série 
e) Pairímônio: 
X - Nomes completos e assinaturas do Coordenador de 

Unidades Prisionais e do Diretor Regional de Açóes de Escolta e 
Vigilância Penitenciária ao qual estiver subordinado. 

Parágrafo único: O Agente de Escolta e Vigilênda Peni
tenciária de que tara esta Resolução, teiá direito a 02 cargas 
completas de munições. 

Artigo 5° - Havendo disponibilidade de armamento, o Grupo 
Regional de Ações de Escolta e Vigilância Peniiencíána proce
derá a emissão do termo de acautelamento de arma de fogo e 
acessórios, em 02 vias no prazo de 30 dias na forma do anexo )ll, 

5 r - Concedido o termo de acautelamento de arma de 
fogo e acessórios pertencentes ao património da Secretaria da 
Administração Penilenciaria, o Agente de Escolta e Vigilãnda 
Penitenciaria deverá assinar o Termo de Responsabilidade 
constante do anexo IV a partir do qual assumirá total respon
sabilidade pelo zeb, guarda e manutenção do material sob sua 
custódia, ficando no presente ato ciente dos crimes previstos nos 
anigos 13 e 15 da Lei 10.826 de 22-12-20O3, 

§ 2" • O termo de acautelamento de arma de logo e acessó
rios concedido aos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
será individual, e intransferível. 

5 parágrafo 3' - O termo de acautelamento terá validade 
de 01 ano, permitida a prorrogação, ao qual deverá apresentar a 
arma de fogo e o colete balístico, 

5 4° - O processo de acautela mento de arma de fogo e 
acessónos será administrado pelo Grupo Regional de Ações de 
Escolta e Vigilância Penilencíãria. 

Artigo 6° - fica expressamente proibido o uso da arma de 
fogo e acessórios acauteladas para o exercido de atividades 
particulares remuneradas ou não, tendo em vista que O acau
telamento é único e exclusivo para defesa pessoal sob pena de 
responsabilidade civil penal e administrativa. 

Paragrafo único - tíesponderá administrativamente, sem 
prejuízo das penalidades eiveis e penais aquele que portar, deter, 
adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 
ainda que gratuitamente, emprestar, remetei, empregar, manter 
sob sua guarda ou ocultai aima de logo, acessório ou munição 
do Estado, para fins particulares. 

Artigo 7° • A concessão do acaulelsmento fica condicionada 
pelo perfodo de 01 ano, mediante apresentação do certificado 
do curso de tiio. 

Artigo 8" - Sera de responsabilidade do Agente de Escolta 
e Vigilãnda Penitenciária, sempre que estiver em posse da arma 
de fogo e acessórios, portar o respectivo termo de acautelamen
to e a Carteira de Idenúdade Funcional (CIF), 

Artigo 9° - Caso o Agente de Escolta e Vigilância Peniien
cíána tenha efetuado disparo (s) com as munições concedidas 
nos termos do acautelamento de arma de fogo e acessórios, 
deverá por meio de comunicado de evento cientilicar o Diretor 
do Grupo Regional de Açóes dos Agentes de Escolta e Vigilância 
Penitenciãna, no 1° dia útil subsequente, com as justificativas do 
uso, bem como deverá apresentar Boletim de Ocorrência, para 
efeitus de procedimento administrativo e eventual tepusiçâo, 

Parágiato único - Só será considerada causa justificada de 
uso de munição concedida pela Secretaria da Administração 

o f t c U I A IMPRENSA OFICIAL DO ESTAI 
quando visualizado direiamente 
sexta-feiia, 13 de fevereiro de 201 

garanie a autenticidade deste documento 
www.imprensaoficial.com.br 
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OFÍCIO SINDESPE 065/2016 

São Paulo-SP, 24 de Novembro de 2016. 

À • - • ' T ...... . ^ ....... 
Presidência da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários 
A L E S P - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INVESTIGAÇÃO DE ASSASSINATOS DE AGENTES 
PRISIONAIS / INCLUSÃO DE SUSPEITOS NO PROGRAMA DE RECOMPENSA / 
INFORMAÇÃO SOBRE A SUPOSTA LISTA DE ALVOS DE ATAQUE DA OPERAÇÃO 
ETHOS • • ' - • 

O Sindicato dos Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária do Estado de São Paulo - SINDESPE, 
representante legal e exclusivo da categoria outorgado pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
vem por meio deste, no uso de suas atribuições auferidas, S O L I C I T A R à V. Excia. que por meio da 
Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários viabilize junto a Secretaria da Segurança 
Pública os pedidos que seguem: 

RELATÓRIO DE ANDAMENTO DE INVESTIGAÇÃO SOBRE MORTES DE AGENTES 

Nos últimos anos registramos alguns assassinatos de agentes prisionais e por ter um cunho de assistência 
a família do trabalhador esta entidade se compadeça da dor das famílias que perdem seus heróis, 
combatentes da segurança pública para a violência grandiosa e os atentados covardes. 

Temos visto que a dor maior à família não para na perda, mas na sensação de impunidade que convivem 
pois na maioria dos casos não se consegue uma investigação que leve ao assassino de fato com provas 
que o façam pagar pelo crime cometido. 

Em alguns casos essa dificuldade em encontrar o assassino atrapalha até mesmo o amparo à família por 
meio de indenizações das quais eles teriam direito caso o crime fosse elucidado. 

Por esses motivos solicitamos que essa Comissão peça a Secretaria da Administração Penitenciária um 
relatório com os nomes dos agentes prisionais assassinados nos últimos três anos e posteriormente 
encaminhe a Secretaria de Segurança Pública os nomes para que ela informe à Comissão um relatório 
com o andamento de cada caso e assim essa Comissão possa contribuir para que essas famílias tenham 
uma resposta contra a impunidade a qual sofrem. 

"osmoiCAioDOPfvp" 
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INCLUSÃO DE SUSPEITOS NO PROGRAMA DE RECOMPENSA 

Solicitamos ainda que se está comissão indique ao Secretário da Segurança Pública a inclusão dos 
suspeitos e foragidos de assassinatos de agentes prisionais no Programa de Recompensas da SSP o qual 
premia as pessoas que venham a contribuir com alguma informação sobre o paradeiro desses criminosos. 

Já tivemos alguns casos de assassinos de agentes prisionais inclusos no programa e que foram de 
fundamental resultado nas investigações, por isso acreditamos ser uma ferramenta viável e oportuna. 

INFORMAÇÃO SOBRE A SUPOSTA LISTA DE ALVOS DE ATAOUE DA OPERAÇÃO 
ETHOS 

Recentemente fomos chocados com a prisão de um numero elevado de advogados suspeitos de 
participarem de um esquema criminoso alimentado pela facção criminosa que age dentro e fora dos 
presídios paulistas, pela operação da Secretária de Segurança Pública denominada ETHOS. 

Pela manhã vários canais de notícia davam a informação de que havia uma lista de agentes e familiares de 
agentes como potenciais alvos de atentados criminosos, essa notícia colocou os servidores do sistema 
prisional paulista em alerta, porém durante o dia foi-se extinguindo esse ponto da informação. 

Uma das grandes falhas que sentimos dos serviços de inteligências do sistema de segurança paulista 
principalmente dentro da SAP é justamente em não passar informações de alertas sobre ataques a agentes 
prisionais, deixando-os vulneráveis aos ataques. 

Acreditamos que essa comissão tem o compromisso de gerar políticas de prevenção e proteção aos 
servidores do sistema público de segurança. Por isso solicitamos que se possível façam gestão junto a SSP 
para apuração dessa informação e em sendo verídica, que a comissão tenha acesso a listagem de possíveis 
agentes listados e viabilize formas de orientá-los quanto a sua segurança. 

Fica a entidade à disposição para um diálogo se necessário, para melhores 
esclarecimentos. 

Aguardando vosso parecer. 

Sem mais. I I 
No ensejo elevai|(os nossos protestos de estima e consideração. 

ANTpN O PÍRl ilRÁ RAMOS 
/ P R E S I D E N T A 
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